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INDICAÇÃO Nº /2026 

 

EMENTA: 

SUGERE AO EXECUTIVO, POR MEIO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE, A CONSTRUÇÃO 

DE MURO DE CONTENÇÃO NAS 

PROXIMIDADES DO CONDOMÍNIO MINHA 

CASA MINHA VIDA JARDIM DAS 

PAINEIRAS, LOCALIZADO NA ESTRADA 

GUILHERMINA BASTOS, Nº 804, BADU, 

NITERÓI – RJ. 

 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando, por meio do órgão competente, a 

realização de estudos e a adoção das providências necessárias para a construção de muro de 

contenção nas proximidades do Condomínio Minha Casa Minha Vida Jardim das Paineiras, 

situado na Estrada Guilhermina Bastos, nº 804, Badu, Niterói – RJ. 

 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

ALLAN PINHO LYRA 

Vereador PL 

 

 

A presente indicação legislativa tem como objetivo solicitar a construção de muro de 

contenção nas proximidades do Condomínio Minha Casa Minha Vida Jardim das Paineiras, visando 

garantir maior segurança aos moradores e a preservação da infraestrutura urbana existente. 

A intervenção se faz necessária em razão da possibilidade de ocorrência de processos 

erosivos, movimentação de solo e instabilidade do terreno, situações que podem representar riscos à 
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segurança dos moradores, além de ocasionar danos às vias, calçadas e demais equipamentos 

públicos existentes no entorno. 

A implantação do muro de contenção contribuirá para a estabilização do solo, prevenção de 

deslizamentos e proteção do patrimônio público e privado, proporcionando melhores condições de 

segurança e qualidade de vida para a comunidade local. 

Dessa forma, a medida apresenta relevante interesse público, cabendo ao Poder Executivo, 

por meio dos órgãos competentes, realizar a avaliação técnica da área e adotar as providências 

necessárias para a execução da obra. 
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